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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA


PROJETO DE LEI Nº 001/2016



“Dispõe sobre a execução do Hino Nacional, nas escolas de ensino fundamental, conforme específica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte: FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Torna obrigatória a execução do Hino Nacional, uma vez por semana, nas escolas públicas e privadas de ensino fundamental.


Art. 2º Nas escolas públicas de ensino fundamental, além do disposto no art. 1º, torna obrigatória a execução uma vez por semana, do Hino do Município de Rodolfo Fernandes.


Art. 3º Estabelece o prazo de 30 (trinta) dias, após a sua vigência, para o Chefe do Poder Executivo regulamentar a presente Lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2016.

FRANCISCO WILSON DE FREITAS RÊGO FILHO
Presidente
J U S T I F I C A T I V A

A obrigatoriedade da execução semanal do Hino Nacional nas escolas públicas e privadas já é prevista em Legislação Federal- Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, alterada pela Lei nº 12.031, de 21 de setembro de 2009.

Inclui-se no presente projeto de lei, além da execução do Hino Nacional, nas escolas da rede pública municipal de ensino fundamental, a execução do Hino a Rodolfo Fernandes, também uma vez por semana.

Muito se fala, no Brasil, da falta de civismo das crianças e jovens, porém há vários anos a educação não está mais voltada para esse fim.

Criado no governo de Getúlio Vargas, em 1936, o costume de se executar o hino nacional nas escolas (públicas e privadas) tinha como objetivo maior fazer com que os estudantes aprendessem a cantar o hino, além de servir como demonstração de amor à Pátria.

Diante do exposto, conta o signatário com a colaboração dos demais Pares para a aprovação da matéria em pauta.

Sala de Sessões, 29 de abril de 2016.

FRANCISCO WILSON DE RFEITAS RÊGO FILHO
Presidente
